
 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - PojucaiBA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Lanço  
flo Fator 

j 

 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 010290/24 Data de Abertura: 05/12/2024 
uere nte 
21.58510004-77 1 Real Vidros Original Ltda-EPP 

ereço 
José Visco, 255. Pioneiro - Catu, /BA - CEP: 48110-000 

tato E-mail 

idente 
AP - RAIM 

unto 

IVO 

Llro Trãmit e 
SSORIA JI 

JNDO SOUZA 

o 
JRIDICA 

V Previsão 

Data/Hora do Trãmlte 

05/12/2024 15:45:56 

,asso Admi iistrativo 

.rição Detalhada do Assunto e Relação do Documentos Anexos 

or Prefeito, 
/Razâo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
er: De V. Exa. que digno autorizar repartição competente a: 

cesso N° 010290/24 Requerente: Real Vidros Original Ltda-EPP 
into 
1T0 ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N°06312023 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

https/fpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 05.821.585/0004-77 Data Protocolo: 05/12/2024 
dente: CEA.AP - RAIMUNDO SOUZA Provisão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

CITO ASSESSORIA JURIDICA PARECER DO CONTRATO DE N° 063/2023 

es termos, pede deferimento. 

ca, 05 de dezembro de 2024 
Real Vidros Original Ltda-EPP 

Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



À5 A,  POJUCA À a 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 010/2025 - SEGAD 

Pojuca, 07 de Janeiro de 2025. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato N° 063-2023 

Venho através deste solicitar autorização ,para Celebração de Aditivo de 

Prazo (03 meses) ao Contrato N° 063-2023, com a Empresa REAL VIDROS 

ÔRIGINAL LTDA cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Substituição dos Vidros Para-Brisa, Vidro Vigia, Vidros 

das Portas e Vidros Laterais de Veículos Leves e Pesados (Ônibus E Caçamba), 

referente à Franquia De Seguro. 

Atenciosamente, 

kJ¼ 

Lei aiane Rosário De Santanlivefra 

Secretária Mun. De Gestão Admifstrativ 
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(09 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

PRUEIIURA RUNICIPAI 

  

Ofício n° 009-2025— SEGAD 

Pojuca, 07 de Janeiro de 2025 

A 

REAL VIDROS ORIGINAL LTDA 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'063-2023 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de Prazo (03 

meses) ao Contrato N° 063-2023, cujo objeto é a Contratação de Empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Substituição dos Vidros Para-Brisa, 

Vidro Vigia, Vidros das Portas e Vidros Laterais de Veículos Leves e Pesados 

(Ônibus E Caçamba), referente à Franquia De Seguro. 

. 
Atenciosamente, 

Mui 
Leila Daiane Rosário De`IStr224ftveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13806237/0001-06 



original 
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VIDROS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS 
REAL VIDROS ORIGINAL LTDA 
Rua José Visco, n°255, Pioneiro - Catu 

CATU - BA 
CNPJ: 05.821.585.0004/77 

Telefone (71) 3641-5304/3641-9346/99909-1361 EMAIL: 
catu.reaIvidros(yahoo.com.br  

Catu, 14 de Janeiro de 2025. 

/ 
Assunto . Resposta ao Oficio n 009-2025 SEGAD da Secretaria de Gestão Administrativa 

A Empresa: Real Vidros Original inscrita CNPJ: 05.821.585.10004-77, vem por meio deste se 
manifestar deforma posi1ya quanto a solicitação de intenção na Celebração de Aditivo de Prazo 
ao Contrato n 06312023 Pelo período de 03(Três) meses .cujo objeto é a contratação da empresa 
especializada objeto para prestação de serviço de substituição dos vidros para-brisa, vidros 
vigia, vidro deporta, vidros laterais de veículos leves e pesados (Ônibus e caçamba), referente 
franquia de seguro. 

. 

Atenciosamente, 

CNPJ 05821585000477 

585IOO 77 

LSt 
;SOS ORtGL 

VscO. 255 
pone"° 

CEF' 
Ca 



R$ VALOR DO CONTRATO 15.750,00 

1 R$ LIQUIDADO NO PERÍODO 31/03/2023-31/12/2023 3.307,00 

1 R$ LIQUIDADO NO PERÍODO 01/01/2024-31/12/2024 4.735,83 

R$ TOTAL LIQUIDADO R$ 8.042,83 

R$ SALDO CONTRATUAL 7.707,17 

CONTRATO N° 063/2023 - EMPRESA REAL VIDROS ORIGINAIS LTDA( 08-01-2025) 

Arlan Por do - Santos 

Geren 

oe/o 1/2c''S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante VaSCOnCOlOS - Centro 

CNPJ 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO.)UCA - BA (CONSOLIDADO) 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS Período: 01/0112023 a 31/1212023 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

Contrato: 063-2023 - REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 

Dl L/qoidaç3o Empenho Redo.rido Classificação Orçamentária Credor CNPJ 1 CPF Tipo Empenho Dt Empenho N Proceo Dt Pgamnonto V.1- 

23~23 37212471 2043.3339.2 03.10.10 2.043 3.3.90.39.00 15001002 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821,585.0004.77 Global 31103/2023 1067 06/06/2023 205.00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTiTUiÇÃO DE VIDROS PARA BRISA ViDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÕNIBUS E VI do Posso 0.90 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. rei. a nt 202300114 

23105/2023 155 2674 2020.3339.1 03.08.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL ADROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 31103/2023 577 06/06/2023 297.00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA .VIDRO VIGLA ViDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVÊS DE FRANQUIA PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA. rei, a ei 202300115. 

2610612023 729/ 3630 2095.3339.0 03.14.14 2.095 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 31103/2023 2913 03/07/2023 130,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FR.ANQI.JLA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. rei, a ei 202300138. 

26/06/2023 15512865 2020.3339.1 03.08.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 31/03/2023 721 04/07/2023 376,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBS1TflAÇAO DE VIDROS PARA BRISA ,VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÕMBUS E Vide Pessoal: 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. rei. a ei 202300138. 

26/06/2023 15512864 2020.3339.1 03.08.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global $1/03(2023 720 04/07/2023 297,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEtCULOS LEVES E PESADOS (ÕN18U5 E Vide Pessoal: 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, rei, a nf 202300137. 

27107/2023 372 13952 2043,3339,2 03.10.10 2.043 3.3.90.39.00 15001002 REAL VIDROS ORIGINAL 'IDA EPP 05.821.58510004-77 Global 31/0312023 1631 07108/2023 402,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE SUBSTITUIÇÀO DE VIDROS PARA BRISA ,VIORO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E ADROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÕNIBUS E Vide Pessoal: 0.00 
CAÇ AMBA )ATRAVS DE FRANOUIA PARAATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202300174 

0311012023 728 / 5460 2019.3339,0 03.05.05 2.010 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.58510034-77 Global 31103(2023 4634 04/10/2023 251,00 

Histórico: DESTINA—SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO ViGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS(ÕNIBUS E 'Vi de Pessoal: 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202300206 

03/10/2023 155/3373 2020.3339.1 03.08.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 31/03/2023 1200 04/10/2023 652,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA .VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E Vide Pessoal: 0.00 
PESADOS (ÕNIBUS E CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202300207

- 

26/11/2023 155/ 3751 2020.3339.1 03.08.08 2.020 3.3.90.39.00 15001901 REAL ADROS ORIGINAL 'IDA EPP 05,821.58510004-77 Global 31/03/2023 1558 07/12/2023 697,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇOS DE SUBS11TU1ÇÀO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E Vi de Pessoal: 0.00 
PESADOS (ÕNIBUS E CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202300278 

Total de Registros: 9 Total: 0,00 3.307,00 

08101/2025. 11:1203 SI AFIÇ Página: 1 de 2 



(CONSOLIDADO) 

Praça Almirante VaSCOnCC3OS - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - : 48.120-000 - PO)UCA - BA 

Valor CNP.J 1 CPF Tipo Empenho Dl Empenho Credor NProc.sso De Paga~ Dl Liquidação Empenho R.dzIdo 0*i*sMcaçlo Orç..ntMa 

0.00 Total Geral de Registros: 9 3.307,00 Total Geral: 

AflC. 012O25- 11:1203 

o 
Página: 2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS Período: 01101/2023 a 31112/2023 

3.307,00 

,00 

3.307.00 

Listagem de Uquidaçâo ( +): 

Valor Cønsok*aç5o ( +): 

TOTAL GERAL UQUU)ADO (a): 

RESUMO DA MOV3UENTAÇÀO DE UQUIDAÇÃO 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretáno(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 03621410 



-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praia Almirante Vasconcelos :Centro 

CNN: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - DA 
(CONSOLIDADO) 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS Período: 01/01/2024 a 3111212024 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

Contrato: 063-2023 - REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 
DI Llquldaç8o Empenho Reduzido ClassiticaçEo Orçamentária Credor CNPJ / CPF TIpo Empenho Dt Empe..ho N Processo Dl Pagamento Valor 

1 05103i2024 50/445 2077.39.15000000 03.12.12 2.077 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 02101/2024 292 07/03/2024 684.00 

Latõrico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃo DE VIDROS PARA BRISA ,VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVËS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 20240046 

12104/2024 135/1812 2020.39.150010011001 03.08:08 2.320 3.3.90.39.00 15001001 REALVIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 0810212024 524 25/04)2024 65200 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA .VIDROVIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,90 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARAATENDERAS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 2024008520240084 

02/01/2024 - 3290 17/0712024
- 259811 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRAJ'IQULA PAJIAATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA ME 202400150 

0210812024 220/4024 2043.39.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.39.00 15001002 REAL- VIDROS ORIGINAS. TDA EPP 05.821.555/0004.77 Global 02/01/2024 2112 06/08/2024 429,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÊS DE FRANQUIA PARAATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202400195 

13/08/2024 138/3656 2020.39.150010011001 03.06.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL VIDROS ORIGINA. TDA EPP 

 

05.821.505/0004.77 Global 08/0212024 1252 23108/2024 165,00 

./llatdrlco: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA .VIDRO ~,VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E VI de Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202400213. 

14/08/2024 138/ 3680 2020.39,150010011001 03.0e.08 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL- VIDROS ORIGINAL MA EPP 05.821.585/0004-77 Global 08/02/2024 1253 23/08/2024 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICLJLOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA ME 202400212. 

13)09/2024 15214751 1095.39.15000000 03.14.14 2.095 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 02/0112024 - - 4465 16/09)2024 284,51 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTIRJIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA ,VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÓNIBUS E VI de Pessoal: 0.00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, REF AO PAGAMENTO DA NF 202490254 

07/06/2024 152/2849 2095.39.15000000 03.14.14 2.095 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 

710,00 

13/09/2024 13813915 2020.39.150010011001 03.08.06 2.020 3.3.90.39.00 15001001 REAL VIDROS ORIGINAS. TDA EPP 05.821.585/0004.77 Global 08/02/2024 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NE 202400241.202400257 

1968 02/12/2024 

VI de Pessoal: 000 

634,00 

1 19/09/2024 220/4794 2043.39.150010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.39.00 15001002 REAL ADROS ORJGW'IALTDAEPP 

)llstórlco: 
 05221.585/0004-77 Global 02/01/2024 2631 23/09/2024 295,001 

DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E Vide Pessoal: 0,00 
CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, REF AO PAGAMENTO DA NF 202400251.- 

08110M24 151 / 5548 201039.15000000 03.05.05 2.010 3.390.39.00 15000000 REAL VIDROS ORIGINAL TDA EPP 05.621.585/0004.77 Global 02/01/2024 5019 16/10)2024 9800 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE SUBS1TI1JIÇÀO DE VIDROS PARA BRISA VIDRO VIGIA VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E 
CAÇAMBA )ATRAVS DE FRANQUIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF AO PAGAMENTO DA NF 202400283 

Vide Pessoal: 0,00 

1
16/12/2024 152/7480 209539.15000000 03.14.14 2.005 3.3.90.39.00 15000000 REAL VIDROS ORJG4AtTDA EPP 05.821.585/0004-77 Global 02/01/2024 6451 19/12/2024 284,51 

HIstórIco: - DES11ILA5E ,AaA  PESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS CARA  BRISA .VIORO.\OGLA VTD O DAS  PORTAS EVIDIOS LATERAIS DEVE  YEÍCULOS LEVES EpESDO (9NIBUS E VIde Pessoal, 
- r----------- RAVS9BRANQUW4P%ATENBEftWW4eA&DE&FAREFaG9AMMENTOOk,4F.5Ie4e..1t -- 

- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante.Vasconcclos - Centro. - 

cNp3n3806237/0001-061cEPt4012O000 - PO)UCk-5A 

   

   

(-CONSOLIDADO")  
LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

   

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Dt Llquldaçao Empenho Reduzido Ciassificaçio Orçam,nt4r1a Credor CNPJ / CPF Tipo Empenho Dt Empenho N'Processo Dt Pagamento Valor 

Total de Registros: 11 Total: 0.00 4735.83 

Total Coral de Registros: 11 Total Geral: 0,00 4.735,83 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO 0€ UQUIOAÇAO 

Listagem de Llquidaço (+): 4.735,83 

Valor Consolidação (+): 0,00 

TOTAl. GERAL LIQUIDADO (e): 4.735,83 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294055-20 

ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

L 08/01/2025- 11:06:23 SLAFIC Página: 2 de 2 



6t ,Fr Empenho Reduzido Classiflcaçào Orçamentária Tipo Empenho Empenhad6 LI4iàado Pago Processado N Processado ,- 

PFaça ÁnWnte Vasc$neloi- cêntro 
 

&ij: T5B06237/Õôl- ET82ÕôflOUcÂt r- 

L-ISTÁGÉM DE EMPENHOSNÂÇÍPÃGOS fSáldo dê.EmØenho) - '- Período: 4arelroI2025 

tontrato::663S23. fl4L vlDRoSOIGlNAL 'F04 EPP 

02101R025 243 2010.39;150000õ) 030505 2.010,32.90.39.00 1500 REAtV1DR050R101NALTDAEPP - Global 3.500,00 0.00. 0,00 0.00 3s00.00: 

Histórico: DESTINA-SE PARA PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DEVIDI*OS PARÁ BRISA ,ViDRdVIGiA'VIDROS DAS PORTAS E VIdROS LATERAJS DE VEICULOS LEVES E PESADOS (ÕPl8US E CAÇAMBA )ATRAVÉS DE FMNQUL& PARAATENOERAS 
DEMANDAS DESTA.  

Total: 

ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
- Ccretár1o(a) 
CPF: 912.11.225-O4 

-7.707:17 .0,00 0,00 0,00 7.707,17 

LEO(4AD9 FERREIIÚ, DE BRtTO'JUNIOR 
Çontador(a) - 

eg. Prof 030214/O 
-- 

4-
.4 

t 

e,- - 

eii: v&tr-- 
- — - - ------ -ti 

2 

a., .. 

--t--4-"- -- 

--4-'-- 

-- - 

-- 

- 
-4--- 

Total de Registras: 2 

LOJZ CARLO%COSTA- TRINCI-LAO 
-

- Prefeito Myniclpal 
CPF(153.604.825-91 

Total GERAL: 7.707,171 
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fiLVIDROS 
rra GOMLL 

VIDROS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS 
REAL VIDROS LTDÁ 

Rua José Visco, n°255, Pioneiro - Catu - BA 
CNPJ: 05.821.585.0004/77 

Telefone (71) 3641-530413641-9346 EMAIL: catuea1vldmsyahoo.coxn.br  

Á PREFEiTURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CATO, 18 DE MARÇO DE 2023 

o 

COTCA5ÃO DE PEECO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS VIDROS PARA-BRiSA, 
VIDRO VIGIA, VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS (ÕNIRUS E CAÇAlaAX REFERENTE À FRANQUIA DE 
SEGURO. 

VALOR 15.750,00 

(QIJJNkE MIL SETECEWKOSE CINQUETA 

4 

ÇG
çL01. lei 
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4 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA :) 7 
1 SUftUC/ 

Pref. Mun. 

• fl 

000052 
ESTADO DA BAHIA 

1 

Carlos duardo øastd 
Prefeito do Município de P 

seL4; 4' !SPNSM 

N° da Processd; PA— 0911202 Dato.,

Ão Pfl2o12o 

Dato.,  311032023 
tt ._ A_Z..;j ,V ,, •._t;,_Ãj.44%'" ;

_.
jPJ.' 

Qontratação de empibsa especializada paro Prestação de Serviços de Substituição doe Vidros 
Vidro Vigia, Vidros das Portas e Vidros Laterais do Veículos Leves e Pesados (ônibus E 
referente âFranq IaDe Se! uro 

mpresa: REAL VIDROS ORIGINAL LTDA EPP 
i ÕNPJ/MF n° 05.821.585/0004.77 

Endereço: Rua José Visco N° 55,Centro Catu-Ba 

arecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com fato de 
vblor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite provido para 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso Ii da Lei n° 8.656193, finalmente, ao Icitamos 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo, com o árt 
d2 da Lei n°. 8.668/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.686193 salientamos que os preços atorfimitesntados 
pela empresa contratada estão oondkentes com a realidade de mercado, e dentro  

denominada cela  Prefe 

bras ( ) Orgão 1 03.05.05103.14.14/03.10.10/03.08.98/ 
k Unidade: 03.12.12... '• 

1 saso,ao9Ativldadó: 2010(209W 20431202W 2077 

15000000115001001 Ii 5001002 
N '. 

PARECER. OPINA PELO RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Wacl 

'Serviços L(X) 
Comprasj( ) Elemento de 

Dnjeu: 
Fonte do 
Recurso; 

3.3.90.39.1
% 

Luiz CaÍ!oïCõsta Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA  WgR~ CO 

Reconheço a situação do dispensa de licitação no presente processo, em consonôncla com o a 24. 
Incisos lida Lei Federal nu 8.W&93 e parecerformulado pela Assessorta Jurídica. 

lj 

Em: 3110312023 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PoJucaI5ahfa—CEP: 48120-000 
Tel: (0XX71) 3645.1147 - CNPJ!MF: 13.806.23710001406 

0 
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á 

O presente ContiBto subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acorda co 
t necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Realizar os serviços  descritos na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta apresentad 
ptaornáxImo do $0 (trinta) dias, após a ordeq de serviço; 
b) responder pelos vícios edefeftos ocultos dc) produto: 
c) rficeber o preço estipulado na Cláusula Quarta; 
d) substituir, às duas expensas e no prazo de Ç (bois) dias, os itens  JUM 
verificarem vícios distoantes do padrão normal; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca 11ojuca/8ahia - CEP: 48.120-000 
Tet (OXXI) 3646-1147 - CNPJ :13.806.237/0001-06 

CONFERE COM 
ORIGINAL 

t 8$antol 
.- 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 00005 

- CONTRATO N° 06312023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, pessoa juridi de 
direito público Interno, Inscrita no 13.806.23710001-06, -.m 
sede à Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro. rol os, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CARI1OS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, Iesiden* e 
domiciliado na Rua JJ Seara, n° iii, Centro, no Munclpl4 de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e CP 9 n 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTq e, 
do outro lado, a REAL VIDROS ORIGINAL LTDA, peêba 
Jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJIMF sob t( 
05.821.585/0004-77, estabelecida à Rua José Visco, 55, 
bairro Pioneiro, Catu — Ba, através de seu só-administra(ior, 
Sra. FABIO SANTANA NOGUEIRA, portador de cédula cia 
Identidade rig 0512841920 SSPIBA e CPF rf 699.848.895 
denominando-se a partir de agora, simplesme(ite, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Preslaçltj de 

1	 Serviços de Substituição dos Vidros, decorrente j da 
modalidade de Dispensa de Licitação n.° 020/2023; sujeitar do-
se os contratantes à Lei Federal n.° 8.868/93 (com lias 
modificações), e às seguintes cláusulas contratuais atabco 

O presente contráto tem como fundamento legal o processo da licitação, na modalidade 
Dispensa de Ucltatão n.° 020/2023, oriundo do Processo Administrativo n° 091/2023, pelo q 
esStdda a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as dlsposi 
~idas no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n° 8.668193 e suas alterações posteriores. 

Coijstitui o objeto do presente Contrato a Contmtaçio de empresa ésp.ciaffzada 

b Prôtaçio de seMços de Substituiçio dos Vidros Para-Brisa, Vidre Vigia, Vidros 
! ~, e Vidros lstotals de Veículos Leves e Pesados (Ônibus E Caçamba), 

Franquia De Seguro, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela m 
na sua proposta de preço, parte Integrante deste Instrumento. 

as 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 06312023 

• 1 e)aseumlr, por aQa conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do co4'ato, 
inclusive Impostos, taxas, emolumentos e suas majorações Incidentes ou que vierem a Içóldir 
sobro o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenclários e securSrios 
do nou ponual; 1 
'manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações p4 ela 

asSumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa da lícita *; 
1 g).A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acMsclmóW ou 

• supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, da até 25% (vinte e clncô por 
cebto do valor Inicial atualizado do Contrato. 

! ti j do CONTRATANTE: 
a), pagar as dSspesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estlPulad* na 
qidusula quarta; 

1 b) mceber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda; 
II c) ;acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até • seu 
1 término; 

d) Informar,  por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da fomecime 
materiais/produtos contratado; 

1 $42, É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

fi t. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer õnus, o. • auto 
que não corresportda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRAT A. 

O Presente contrdto tem o seu preço global no valor de 1$ 18.750,00 (quinze mil setece 
c)nquenta reais), a ser pago pelo CONTRATANTE de acordo com o efetivo recebimento 
prdutos e creditado na conta corrente do Banco: ITAU. Agência n° 8801, Conta Corren 
9917-1. 

§ ¶. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula Implícará em multa na o 
2% (dois por centp) sobre o valor do mesmo, além da Incidência de 1% (hum por cento) por 
de'étiroso e título de juros. 

§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompan 
de comprovação de aupervenlõncla do fato imprevisível ou previsível, porém de conseq 
lnciculáveis, bem como de demonstração analítica se seu Impacto nos custos do CONT 
com vistas a manutenção do equilíbrio econÕmlco-financelro do CONTRATO, na forma do 
da Lei Federal 8.668/93 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

As  'despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamo 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

ôrâ80/Unldade 03.05.05/03.14.14/03.1010/03.08.08/ 03.12.12 
AtiiIdade —20101209512043120201'2077 
Eie'mento de Despesa -. 33.90.39.00 

Foôte de Recursos.- 15000300/15001001/1500100 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288 Pojuca lljLcaiBahIa - DEP: 48,120-000 
osso TM: (OXX71) 3645-1147. CNPJ/MF: 13,806 ç  37 ' o '1-06 

CONFERE COM 
ORIGINAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  06312023 

Reconhecidos loa direitos da AdmnIstraDv, previstos nos arte. 77 a 50 da Lei Fedora n.° 
1 8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a InadimpiOncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subjista 
copdlções para a cpntlnuldade do mesmo; 1 • II - a supervenlôncra de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, atrav4 do 
Teptio Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual eepecjflca 
sobre o assunto, ataim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

'
No. curso da execúção do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar fiel 
observância das cflsposlções contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos -. 
entregues, sem prejuizo da fiscalização exercida pela CONTRATADA 

§ lo. A execução -do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. José 

Walter da Anunc1çIo Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria MuniciM de 
Gestão Administrativa através do Decreto n° 047)2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

1 § 2o. A flscallzaçã$, exercida pelo CONTRATANTE não implica em =responsabilidade  sua ou do 
responsável pelo 4companhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabllldpde 
da CONTRATAÕA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE o)ã a 
ter9elros, por quRi4uer Irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na 
do contrato. 

bw 

§ 3. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a exe 
do contrato, deteribinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa 

sI -te 
O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o. 
prazo de vigênciacontado da data da assinatura do Instrumento contratual por 12 (doze) me'i 
ou ao tÕrnffno do fornecimento total dos Itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primi 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666193, por Interesse púb 
ou até conclusão de novo procedimento Ilcitatõrio. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cum 
toWi ou parcialmebte, as suas obrigações, deverá comunicar o fato Imediatamente à fiscaliza 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10, Na ocorrência de motivo de foça maior, o contratoserá suspenso enquanto perdurare 
sotia efeitos, podçndo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON TA TE obrlg 
ao pagamento da-importância correspondente ao valor dos serviços já executad 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuoa/Bahla —CEP: 4t12 
Te!: (OXXTI) 3645-1147 - ON -  /MF: 13.806.237/0001-06 

tratos 
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nta do contratos ..ente 
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QQQ 58 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  063/2023 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorre 
força maior. 

W. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
erri conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais Ç as 
determInações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13:709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento doa dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ V. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as ins 
qaCONTRATANtE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em Informar de modo foial 
este fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato hem 
quàlquer ônus, mülta ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropfla4e e 
suficientes pará proteger a confidenclaildade e Integridade de todos os dados pessoais manÇdos 

1 ou consultadosltransmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados cdntra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevila. 

§ 3°, Acossar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permiss4 s 
acésso (autor~e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modiflcado .ou 

3j removidos sem autorização expressa o por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, pdr si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sóclos, direi 
representantes ou terceiros contratados, a confidenclalidade dos dados process 
adegumndo que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representa 'terceiros cio que lidam com os dados pessoais sob responsabi 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Conlidenclalidade com a CONTRATADA, bem 
mabter ualsuerJDados Pessoais astutamente confidenciais e de não os utilizar para o~
corji exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da p yia 
autorização por çscrito da CONTRATANTE, quer direta ou Indiretamente, seja ;.' a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meiot • tua 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

1- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a ha 
i autoridade pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que esta tom zi »s 

medidas que julgar cabíveis. 
Ii -A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vime e quatro) ho a e respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais reta : proteçã de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizado W 1 

4,  
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuce/Bahia - CEP: 48.120-00 

'Fel: (0)0(71) 3845-1147 - CNPJ/MF: 13.506237/0001-03 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°06312023 

ua!quer oura violação de segurança no âmbito das atividades e responsabiIidaIds 
ONTRATADA. 

A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danoalde 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 1 ou 

idade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes  do 
mprlmento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo que  

ção e uso tios dados pessoais. 

&&to o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
ja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. - 

por estarepi Justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. pm 

) vias de Igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
unhas, 

,31 de M" de 2023. 

a. A: 
Eduardá úastokL4fte 
cimo DEPOJUCA 
TANTE 

IWAL VIDROS ORIGNIAL LTDA 
P1 FABJO SANTANA NOGUEI 
CONTRATADA 

unhas: 

-9 
1g L. dn!flto1  

RG:ejç3go.35  

1H 

CON??! CO Ot& 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/øahia - CEP 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3648-1147 - CN12JIMF: 13.808.23710001-06 

Ii 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

II 

II 
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:- ADITIVO DE PRAZO - CONTRATA O DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTA . DE SERVIÇOS 

É) SUBSTITUIÇÃO DOS VIDROS PARA-BRISA, VIDRO VIGIA, VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS DE' 

' [CULOS LEVES E9ESADOS (ÔNIBUS E CAÇAMBA), REFERENTE À FRANQUIA DE SEGURO - CONTRATÔ NQ, 

9 à/2023 - DISPEt$A DE LICITAÇÃO N°020/2023 - EMPRESA REAL VIDROS ORIGINA!. LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um Ia40, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público intimo, 

Inscrito no CNPJ ng 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn, Centro, Pojuca, Estado da sthja, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ei de 

outro lado, REAL VIDROS ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de dktto 

privado, Inscrita no CNPJ n2  05.821.585/0004-77, situado à Rua José 

n 255, Pioneiro, Catu - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Fpblo 

Santana Nogueira, doravante denominada simplesmente coNTRAT4DA1, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditiva ao Contrato de 

prestação de serviços, mediante as cláusulas e condIções que seguem4 

Ou 

nstltul objeto 4o presente aditivo a contratação de empresa especializada para prestação de sençços, 

substituição dos vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de veículos 1ev e 

ados (ônibus' e caçamba), referente à franquia de seguro, cuja descrição detalhada bem como as 

iigaçôes assumidas pela mesma, constam no processo administrativo na modalidade Dispensa de 

I taço n2 020/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CIÁSU SEGUND - DoAdltivodt !z!ZO- rL57 e.. e 86— 93 

prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses, a viger de 5±103/202.4 a 30/0 
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CARLOS EDUARDO GASTOS LEITE 

¶ 
c4WSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcementérios 

Aj
1

espesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dota~ orçamentá rIa de 

- 9rgu: 03.05.059 03.14.14,03.10.10,03.08.08,03.12.12 

-IoJeto/AtMdada: 2010, 2095, 2043, 2020, 2077 

-4tureza da 0es 33.90.39.00 

• Çmtas is000004 asooiooi, 13001002 

àAqWLA QUINTA - DM DISPOSICÕES GEMJ 

44QSUA QUA*T - D&Fuç4mntac10 

9 ptesente aditivo de prazo está amparado no Art 57, cap4 da Lei 8.666/93. 

4i$m mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

por  estarem alistadas e aditadas, as partes assinam o presente Tento Aditivo de prazo do contrati em 

1(tit) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Março de 2024. 

tçt 
40 

cdã%LbDr 

CONTRATADA . S.J%fi)JÇfN. '/EIRA. 

•.t Cst. l35.8?l,tb. 
Pk'CS ORIGINAL ITt,-

flua José Visco, 255 
P10 ri e ira 

CE?. 49.10-0Db 
a -j 
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Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um iado,Io' 

MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público intern'o, 

Inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipa l ,  

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahik 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BAST4S 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, REAL VIDROS ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de dlreio' 

privado, inscrita no CNPJ n9  05.821585/0004-77, situado à Rua José Vlscp, 

n 255, Pioneiro, Catu - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Fabio 

Santana Nogueira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviços, mediante as cláusulas e condiç5es que seguem. 1 

001 olifç U! 

4,1 

ice prorrogado p presente contrato por mais 07 (sete) meses, a viger de 30/06/ a 30/01/2025. 

4 

•1 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POlUtA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

ii 

- ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ(j)S 

E SUBSTITUIÇÃO DOS VIDROS PARA-BRISA, VIDRO VIGIA, VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAIS (?E 

,EÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E CAÇAMBA), REFERENTE À FRANQUIA DE SEGURO - CONTRATO 091 

63/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 020/2023 - EMPRESA REAL VIDROS ORIGINAL LTDA. 

bnstitui objetd do presente aditivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviçqs 

substituição dos vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de veículos leves le 

esados (ônibus e caçamba), referente à franquia de seguro, cuja descrição detalhada bem como  as 

brigações assumidas pela mesma, constam no processo administrativo na modalidade Dispensa de 

'citação n2 020/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

1I 



tÁusu • I.IINTA - DAS DISPOSI ÔES GERAiS 

WQ" 

 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE 

n 

POJUCA 
WA 

umeros: 

despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

USUI.A TERtEIRA - Dos Recursos Or . mentários 

II 

5rgo: 03.05.05, 03.14.14, 03.10.10, 03.08.08, 03.12.12 

Projeto/Atividade: 2010, 2095, 2043, 2020, 2077 

Natureza da qespesa: 33.90.39.00 

Ontes: 1500(1000, 15001001, 15001002 

À i % 

• LÁUSIJA 't.JAATA- 

- presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caprrt, da Lei 8.666/93. 

II 

REAL VIDROS ORIGINAL LTDA. 

CONTRATADA-  REP. SR. FABIO SANTANA NOGUEIRA. 

i 
.3% 0 Q5  1 

Icam mantidosos demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

por estarem qjustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato eii 

(três) vias deiiguai teor e forma. 

Pojuca - BA, 27 de Junho de 2024. 

Assinado de forma digital por FABIO SANTANA 
N06UE1RA69984689549 - 

DN: c=BR,o=ICP-Brasil, ou=27168423000171, 2 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF Ai, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 
cn=FABIO SANTANA NOGUEIRA:69984689549 
Dados: 2024.06.27 0822:05 -0300' 

li 

FABIO SANTANA 
NOGLiEI RA:6998468954 
9 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

t Nome: REAL VIDROS ORIGINAL LTDA 
CNPJ: 05.821.585/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <Iittp:/Iww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 12:23:02 do dia 26/1112024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 251Q5/2025. 1 ii E 1 71 (liii 11 ri 

'Código de controle da certidão: 4S8.CCtÊ.S8S.4ËÉD 
Qualquer rasuça ou emenda invalidará este documento. 

Autantididade 

lide met 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/12/2024 15:0) 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 11414U11161  
RAZÃO SOCIAL. 

REAL VIDROS ORIGINAL LTØA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

135.871.050 05.821.585/0004-77 

ijica cer$i'ado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridicá acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

!Esta c$ dão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida 
Ativa, .1: competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da aIia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

•4 
Eriii ?da em 05/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

UTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRte 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Autantjcja 
da 

Internet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegatiya.rpt 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 05.821.585/0004-77 
Razão Social: REAL VIDROS ORIGINAL LTDA EPP 
Endereço: RUA JOSE VISCO 55 / CENTRO / CAIU / BA 148110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/01/2025 a O6/02/025 

:uri1ir 1!, II1Ui1ni 
Certificaçãom Núero: 

Informação obtida em 15/01/2025 16:51:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 

Ge os

s0 
Contratos 

Autenticidade 
de internet 

1 
ts}íIconsuItarf.caixa. gov.br/consu  ltacrf/pages/consulta Empregador.jsf 

II  

lõ1 
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dos Santos 
atos 

oitenta) dias, contados da cIaa 

1' 

1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

tNome: REAL VIDROS ORIGINAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: os.821.flqqpp- 1111 
Certidão n°: i3'41/ 
Expedição: 05/12/2024, às 15:05:43 
Validade: 03/06/2025 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

Certifica-se que REAL VIDROS ORIGINAL LTDA (MATRIZ E FILIAS) 
1inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.821.585/0004-77, NÃO CONSTA domo 
1inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
,Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidáção 
.das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,°  12.440/20 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade tdos  1 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
'a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ,sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho, na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadós 
'necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
¶inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga õe s 
pstabelecidas em sentença 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 

r 

Autenticidade 
da 

Internet 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva. 

condenatória transitada em julgado 01 em 
no concernente ao 

custas) a 
decorre n1t es 
Público  do 
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POJUCA e PREFEITURA MUNICIPAL 

pOJUC4 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 042/2025 - SEGAD 

* 

1 

Pojuca, 16 de Janeiro de 2025. 

Ao JURÍDICO 

/ 

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato N° 063-2023 

Venho através deste solicitasutorização para Celebração  Aditivo de 

'Prazo ao Contrato N° 063-2023, pelo período 03 (três) meses com a REA}.. 

VIDROS ORIGINAL LTDA cujo objeto é a Contratação de Empresa especializad ia 

para Prestação de Serviços de Substituição dos Vidros Para-Brisa, Vidro Vigi4, 
/ 

Vidros das Portas e Vidros Laterais de Veículos Leves e Pesados (Ônibus E 

Caçamba), referente à Franquia De Seguro.
/ 

A Celebração de um Aditivo de Prazo ao Contrato N° 063-2023 com a REAL 

'VIDROS ORIGINAL LTDA, visando estender o período por mais três meses, s 

'justifica pela necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade dos serviço 

essenciais de substituição de vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas é 

vidros laterais de veículos leves e pesados (ônibus e caçamba), conforme 

i estipulado no Contrato original. 

Coniderando a natureza dos Serviços prestados pela REAL VIDRO 

ORIGINAL LTDA, os quais estão vinculados à franquia de seguro, é imperativo 

garantir a disponibilidade contínua desses serviços para os clientes segurados. Á 

,extensão do prazo permitirá que a Empresa continue a realizar as substituições d 

'vidros de forma eficiente, o que é crucial para manter a satisfação e a confiança 

:dos clientes da seguradora. 

Além disso, a Prorrogação do Contrato proporciona à REAL VIDROS 

ORIGINAL LTDA um período adicional para cumprir suas obrigações contratuais d4 

maneira adequada e dentro dos padrões de qualidade estabelecidos, garantind4 

assim a prestação de um serviço seguro e confiável aos usuários finais. 

- Em suma, a celebração deste Aditivo de Prazo é essencial para garantir 

continuidade dos serviços contratados, a satisfação dos clientes segurados e 

1 f 
j 



fl POJUCA e é- i PREFEITURA MUNICIPAL 

IOJIJCA 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

cumprimento eficaz das obrigações contratuais pela REAL VIDROS ORIGINAL 

LTDA, reafirmando que existe saldo Contratual, com isso, contribuindo para 1a 

manutenção de um ambiente de negócios estável e confiável para todas as parte,s 

envolvidas. 

Atenciosamente, 

1; 

I I  

_

'1 S?ta ÜIivira 
rio De S(PW 1uj&stão 

MIMIM 

!Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

    

    

    

Pojuca - Ba, 17 de Janeiro de 2025. 

1 F Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

* Consultado: Assessoria Jurídica
/ 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato n9  063/2023 referente a Dispensa de 

Licitação rt° 020/202Y' 

Ementa: Prorrogação de prazo. Di pensa de Licitação n2 

020/2023. Contrato n9 063/202( Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de substituição dos 

vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de 

veículos leves e pesados (ônibus e caçamba), referente à franquia 

de seguro. Atendimento as diversas Secretarias do Município de 

Pojuca/BA. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

- DOS FATOS 

/ 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal Gestão Administrativa 

acerca da pqssibilidade de aditivação de prazo, por 03 (três) meses, do pacto n2 063/2023; 

onde figura como contratada a empresa REAL VIDROS ORIGINAL LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de substituição dos vidros 

para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de veículos leves e pesados (ônibus e 

caçamba), referente à franquia de seguro.

/ 

1 

I I  

1 

1 Sendo esses os fatos, analisemos. 

II - Do Direito 

U A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores con 
1 E 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n°042/2025, da SEGAD, 

solicitando prorrogação prazal, sendo imprescindível a continuidade e a qualidade dos serviços 

essenciais de substituição de vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais 

de veículos leves e pesados (ônibus e caçamba). Informa ainda, que existe saldo financeiro. 

Pidi 

iplexi ,..cól*. 

1' 

4, I 

\uca 

1 

1 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido erri lei, in casa, por mais 03 (três) meses,tviger de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza à art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, apontando a existência de saldo positivo no valor de R$ 7.707,17. / 

• Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos 

por esta Lei ficará adstrita à viqêncla dos respectivos créditos 
orcamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificara prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV -Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da LeiJ666/93 pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerida, por mais 03 (três) meses, a iniciar-se em 

30/01/2025 e findar-se em 30/04/2025. Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe 

compete fazer análise de conveniência de preço pelo que certamente a econom 

contrato fora analisada pela pasta demandante. 



Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Gestão Administrat 

licitacão ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É o opinativo, s.m.j 

1 ir 

c 
r 

1 

m deflagrar nova 

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

39 - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SUBSTITUIÇÃO DOS VIDROS PARA-BRISA, VIDRO VIGIA, VIDROS DAS PORTAS E VIDROS LATERAISD 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS (ÔNIBUS E CAÇAMBA), REFERENTE À FRANQUIA DE SEGURO - CONTRAT&NQ 

063/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 020/2023 - EMPRESA REAL VIDROS ORIGINAL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público inter{rn 

inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede provisória na dua 

Cidade do Salvador, ° 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, LUIZ CARLOS COSTA TRINCHjO 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

REAL VIDROS ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nQ 05.821.585/0004-77, situado à Rua José Visco, n°  255, 

Pioneiro, Catu - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Fabio Santa»a 

Nogueira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo 

e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

tonstitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviçs 

tie substituição dos vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de veículos leves'e 

pesados (ônibus e caçamba), referente à franquia de seguro, cuja descrição detalhada bem como  is 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo administrativo na modalidade Dispensa 4e 

Licitação n2 020/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA -  Do Aditivo de • razo- Art. 57 co 'ut Lei 8.666 93 

1  

ica prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses, a viger de 30/01/2025 a 30/04/2025. 

 

 

 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentáriasde 

números: 

• - Órgão: 03.05.05, 03.14.14, 03.10.10, 03.08.08, 03.12.12 

'-Projeto/Atividade: 2010, 2095, 2043, 2020, 2077 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15000000, 15001001, 15001002 

'CIÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

,0 presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Janeiro de 2025. 

LUIZ CARLOS COSTA TRIN CHÃO 

REAL VIDROS ORIGINAL LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. FABIO SANTANA NOGUEIRA. 

FABIO SANTANA 
NOGUEIRA:6998468954 
9 

Assinado deforma digital por FABIO SANTANA 
NoGUElRA:69984689549 
DN: cBR, o=lCP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-cPF AI, ou=(EM 
BRANCO), ou=14842663000168, ou=videoconferencia, 
cn=FABiO SANTANA NOGUEIRA:69984689549 
Dados: 2025.01.2008:11:48 -0300 
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•REFEI UMA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1 Pref. Mun. dePoJucaj 
PUBLICADO EM: 

ao / o! 00,9 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N° 063/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023 

bbjeto — Contratação de empresa especializada para prestação de serviços d4 

kbstituição dos vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais dê 

veículos leves e pesados (ônibus e caçamba), referente à franquia de seguro. 

Contratada — REAL VIDROS ORIGINAL LTDA 

mbasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

k(igência - a viger de 3010112025 a 30/04/2025 

1 eoJuca-Ba, 20 de janeiro de 2025. 

Dan. t o0 > 

LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.23710001-06 

s 



Diário Ofíaal ti 
MUN 

jQuarta-fei a 
22 de Jariiro de 2025 
13 -  Ano' X1II - N° 6236 Poj u ca 

TeYinos Aditivos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1. 1 Pref. Mun. de Pojuca 
euflErcaao Bjfl: 

ao /_a.f/a'oas 

1 _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

li 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
P.i° 063/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02012023 

Objeto - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
substituição dos vidros para-brisa, vidro vigia, vidros das portas e vidros laterais de 
velculos Ives e pesados (ônlbus e caçamba), referente à franquia de seguro. 

Contratada - REAL VIDROS ORIGINAL LTDA 

Embasamento Legal - Art 57, caput, cia Lei 8.666/93 

Vigõnola - a viger de 30/0112025 a 30/04/2025 

PoJuca-Ba;. 20 de Janeiro de 2025. 

Praça Almirante Vasconcelos, sFn°, Centro Pojuca/Bahla - CEP: 48-120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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LELA DA1ANE ROSÁRIO DE SANTANA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM 
- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0036 

PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

Co 

c\ 
Y.fl 

MAmAw DL SILVA SOMEIM SANTOS 

SUBGERENTE DE ANAliSE DE tiQWOAÇAO DE 

DESPESA DE CONTRATOS E uç'Al.OfS 
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Prefe;tU,d Mun. ao I-'ojuca 
Miria RaimuRdoe 

Controladora Gemi 


